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Portaria

PÓ a-Gradua
do,

RESOLVE:

com

I

em
e

DO
DA

0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIPERSIPAPE FEPERAL 
ESP1RITO SANTO,

CONSIDERANDO o que. prevê o Capitulo IV, do Titulo IV, da. 
lUnibterial. nQ 475 de 27 de agoAto de 1987} e

CONSIDERANDO, ainda., o Parecer da. ComiMao de PeAquisa e

ALTERA A RESOLUÇXO PP CEPE N9 33/88 
QUE DISCIPLINA A CONCESSXO 
SEMESTRE SABÁTICO AOS DOCENTES 
UFES.

DO 
no uao de auoa atnibulçôeA legaii e eAtatutãriaA, tendo em viAta 

o que conAta do ProeeAAo nQ 6852/90-14 - ComiAAao Permanente de PeAAoal Docente} 
CONSIDERANDO o diApoAto no Artigo 48 do Plano Unico de ClaAAi^icação 

e Retribuição de Cargoa e Empregoa anexo ao Decreto n9 94664 de 23 de julho de 
1987}

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇÁO

Aaí. 19  a eoneeAAao do AemeAtre Aabãtico Aerã regida pela preAente 
ReAolução.

Art. 29 - A cada 7 (a ele) anoA de efetivo exercido no MagiAterio 
1FE ligada ao MiniAterio da Educação, oé Proici^ortí Ttíularer, Adjunttu 
Áó^litentei da Carreira de MagliterLo Superior, que tenham permanecido em regime 
de 40 hora& ou DE, noò do Ia anoA anterioreA ao pedido, ^anão juA a um AemeAtre 
de licença AabÕutica, aAAegurada a percepção da remuneração do reApectivo cargo 
ou emprego permanente.

Parágrafo íini.eo - A conceAAao do AemeAtre Aabãtico tem por ^ím permí- 
o a^oAtamento do docente para realização de eAtudoA e aprímoramento Hcnieo- 

‘P^íiAAionat, vineuladoA ã área de atuação e/ou intereAAe do docente no Depar- 
^omento ou Programa de Põa -Graduação.

Art. 39 - A Aolicitação da licença Aabãtica deverá Aer inAtrulda 
oi ^eguinteA documentoAt

u) requerimento do docente ao Che^e do Departamento}
b) plano de eAtudoA e/ou de aprímoramento tecnico-pro^iAAional}
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ea/tZa de oceZZaçõo da instituição onde o docente gozará seu semes
tre sabático, quando for o caso;
ficha de qualificação funcional do docente emitida peto Departamen
to de Pessoal contendo os elementos que comprovem o direito 
semestre sabático (AaZ. 29, 6? e 7? desta Resolução);
preenchimento do Formulário de informação do Departamento 
semestre sabático, (Anexo J).

Á/iZ. 49 - 0 semestre sabático deverá ser aprovado peto Departamento 
que está vinculado 0 Docente, e peto Conselho Departamental, que 0 enviará 
a Sub-Reitoria de Pesquisa e PÓs-Graduação ou a Sub-Reitoria de Extensão, 
forme 0 caso, paro, registro e a Reitoria para aprovação.

Parágrafo tlnico - Caberá ao Devartamento de Pessoal confirmar 0 direi
to ao semestre sabático.

?a^ío fWoo - Ma lupáteae <fe » a««U*. « 
poro aperfeiçoamento, contar-se-a interstício a partir do retorno 
WE, quando o arfaitamento touvw tido ixl «a iupto a « liWI " 

m caso de. dunnção ínfeAlM, duamtM-M-i, * dnteuUUe, o p « »
^Upondentp ao ataxtamonto. ■M—mnrffr*

t >££S-H-B{ ----------—

Ant. 5? - Para aprovar 0 requerimento de semestre sabático, 0 Deporta 
nnto devená fav.« ra conta o ÚU& do P-W3«ma * «aborto pWp»» « « 
cia de p/te/uZzo pa/ia. aó aXZvZdadcó acadSnicaz.

§ 1Q - Em nenhuma hipótese, poderá 0 período estabelecido para 0 se 
mestre sabático ser marcado de forma a abranger mais do que um semestre '

§ 20 . Á concessão do semesUe sabático fica condicionada as necessi
dades do Departamento. .

§ 30  Ao termino do gozo do semestre sabatico, 0 docente v 
sentar, obrigatoriamente, relatório minucioso das atividades realiz as, p 
avaliação por parte do Departamento e

s 40 - A avaMaqão ptevúAda w
&ubtZíLú) pana. de. pfaíofinzaçãa, ct caio de. íotícltação poitenía , 
docente, a nova concessão de semestre sabatico.

5 5O - A eoneciião de nepe 4^ «6á«eo ao doce^e 
cp^dlel^da ã apnpvaçãe. peta Pepan^enda, da Watító. ap^catad. 
da licença sabática anteriormente concedida.

And. 60. 0 MennUew paaa aquxAÁqâo do A^dne «to >eú coa- 
paMxa da data de ad».Ziião do docente na Canne^ de l^tenno. «

ao da Educação.
Pa/iãg/La^o Uníco - Na lúpotcM dc ocoM^do,
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AaX. 7? - Na contagem dob interbtZcijOb re^erentib ao bemebtre babãtico 
berão debconiadob 04 cLíaz co/i>ie4pondenZeó a:

I - áaZiaà não jubti^icadab;
- bubpenbão dibcipLinar, irciiibive preventiva quando dela 

pena maib grave que a de repreenbão;
- o perZodo excedente a doib anob de Licença ou bubpenbão de contra

to, para tratamento de bdâde, baLvo no cabo de acidente de traba- 
Lho ou de doençab eboeciiico.dab em Lei;

- Licença ou bubpenbão de contrato nora tratar de interebbe particu- 
Lar;

- Licenca para a.companhar o cônjuge ou para prebtar abbibtencia 
iamiLtar doente;

- cumprimento de pena privativa da Liberdade, excLubivamente no cabo 
de crime corram.

§ 7? - Nab liipotebeb dob incibob II e VI, be conbtaiada a improcedên
cia da penaLxdade ou da condenação, a contagem berâ rebtabeLecida computando-be 
o perco do correspondente ao afastamento.

§ 2P - Constituem causo. de interrupção do inteutZcio para a concessão 
da Licença sabática obbervando o disposto nob incisos I a VI debte artigos

a) iaLtas nao justificadas que excederem a 10 (dez) dias, consecutivas 
ou nao;

b) apticação de penaiidade dibcipLinar, in&tubive bubpenbão convertida 
em muita;

c) Licença ou bubpenbão de contraio para tratamento de saúde, por pe- 
riodo superior a. 1 LO (cento e oitenta) diab, conbecuiivob ou não, 
rebbaLvado o dibpobto no incibo III;

d) Licença ou bubpenbão de contrato para acompanhar ^cmiLiar doente; 
por maib de 120 (cento e vinte) diab, conbecuiivob ou nao, ou ainda 
para, acompanhar o cônjuge tranb^erido no berviço púbLico, por pe- 
rZodo buperior a 90 (noventa) diab, conbecuiivob ou não;

e.) Licença não remunerada ou bubpenbão de contrato, por quatquer 
tivo;

4) cumprimento de pena, na hipÕtebe do incibo VI.

§ 3Ç - ÁpLi.ca-be o dibpobto no § 19 Òb hipÕtebeb previbtab naz> aLxneab 
í" do § 2ç,

^rt. SÇ - 0 requerimento do bemebtre babãtico berâ protocoLado 
departamento em que o docente ebtiver Lotado, nob percodob
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no

subsequente

pro-

procrio-Ant. 11
nado.

VWiO.

',£3-R-flp

PRESIDENTE

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
A At. 12 - Os prazos e ZnAZôncxaó de recursos são os previstos no RegZ- 

fflcnto GeAaê da Univ zrsidade Federai do Espirito Santo.

Art. 13 - Revogadas as disposições em contriâria, a presente Resolução 
ein vigor nesta data.

SALA VAS SESSÓES, 06 VE DEZEMBRO DE 1990

§ ]O  concessão do semestre sabático senão atendidos, prioritaria
mente, os docentes que atingiram, há mais tempo, o dirrito aos beneixrios, den 
tre aqueles cujos projetes dz trabatho para o semestre sabático, tenham sido 
aprovado4 pela Canora Departamental.

§ 29 - A auioatzaçao dz Uzznça iabatica, no exteAion, [loa conde
nada a autoAÁzaçÔio da aato^tdadz mtntitzAiaZ compztcniz.

Em nznhwna htpótzíz o iemeAtAz sabático podvã. W.

19 a 30 dz abxtt z dz 19 a 30 dz sztembao, paJta exomz, Azspzctioamzntc, 
19 z 29 svnzbVizs ZzZivos.

§ 19 - A Ztzznça sabática szXâ gozada no semutAz tztLvo 
ao dz sua apaovação pzto VzpaAtamznto.

§ 29 - Na hipõtzsz do cjuaso ou. atójidadz a sza ^Azquzntado peto 
Ízssoa, duxantz a tteença sabáttea, tzA catendÓÀto paõpaio a que o candidato 
dzveAa sz ajusta^., o VzpaAtamznto poderia apAzctax a soticítaqão ^OAa dos pAazos 
AegulamentaJies, obedzcidos os demarib teAmos da presente Rzío&lçõo.

Aaí. 99 - Os pzdtdos dz Licença sabática seriâo examinados, com paaeceA 
conclusivo, no pAazo de 30 (tAinta) dias, petas Cámcnas Depantameníais.

Aat. 10- Obedecido o paevisto no aAtigo anWiioa, os requerimentos 
seriâo atzndidos segando cAitêtios de priori.dade definidos petas Câmaras Departa
mentais.
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CcutW. 

a

CHSNome da Hiied.pCíiia.

■

   

 i. 

iíúmeA.0 de. cadarfio na SRPPG):

  

Nome da Vi&c.ipdána
 

VE INFORMAÇÃO 00 PEPARTA'.'.EHT0 SOBRE SEMESTRE SABÁTICO

FínaLidade: 
Fdno Cidade.: .

ANEXO 1
Ru oCaçao n? 47/90

6.2 Pesquisa. [nome c

I 
.COPIGO

 

 

i - ^bioacãc do& enca/igoA durante o ieme-yt^.e sabático:
-<•' OCs c-i./: Cenas:

  
CÕPIGO í 

_ZT  
i'

 

Wome do p^c^e.óso^ que. 
aóMibóíã a dí^ccnfúia 
no óemeóVie

   

rOR\'ULAÇ"O

Vocenzo. CfLic, fte,qu.e\. ,o òome^t^e- 
L - V epíVcífo?i ?. j i t.o: ______________

 
3 - PaXa de ad-níôóao na UFtS:____
4 - A^a.sd.Ojfienzc1^ aizíc.AAO^có:

4.1 Pe 
4 .2 Pe a

 
j - Pe/uodo da -Cccença: de________________ a  
6 - PZ5c..í.].:-(í<;ia z/ou atdv.ídãde,ó de /le-óponóabc^idade do doeente»

6.1 Pd^cipCcncLó



se/ia. a sttuaçao da pesquisa do docente? 
 

7.2 PeóqtLÓóa:

do

 

1 a4 Ou.tA.as Zn açoeó : 

atuaçãoÇ'

\

9.3
VepaAta-

VZtoAZa,_  

AAóíriófíii/iíc C/ie<e do VepaAtamento

 

7.3 QuaZ seAa a sZtaaçao das demais atividades de. Acsponsabi/Zdade 
docente?  

a ã%ea de

iify
»■
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ANEXO 1
Resolução n<? 47/90

9 - P&uio de tAuballic:
9.Í 0 ‘Depa/utamento ■ apAovou o plano cie. tuibatlio do doceitte- 

I .1 Só/i '
j i Não

9.2 0' piano de trabalho faci conA.ideJia.do compatível com 
e/cu. i'jite>LCó:se. do docen te.'no Pepcuctojiieiito'-
i__I S.ô;i • ‘ ,, '
í~~l t^io ’ '

Veda/cação' do Che.^e do Ve.pcda-nento
0 conteúdo do p^e-óentc ^oAmit-Cá^co faoi ap'to\>ccdo na -teunZão do 
mejito de ____ ■_  

Qti.ai

 

  

S - Eí>cai.a depoAtanentai. pcuta òerneAtte. ia6átí.co;
,—, 0 a^aó tamen-tc do docente, está de acc-ldo com a uca.ta de an-tcguj.dade do 
(_  I .

depc^Ltan ento.

0 a\a6tarne.',vto do doccnta ji?u? esta de. acordo com a còcaía dc antZguZdaac
[_ | do 'Dcpa^itaiiicntu, mas todos os docentes que o antecedem decCina/iam da

vez,


